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Aviso n.o 628/2006

Por ordem superior se torna público que, em 12 de
Dezembro de 2005, os Barbados depositaram o seu ins-
trumento de adesão à Convenção sobre Zonas Húmidas
de Importância Internacional, particularmente como
Habitat de Aves Aquáticas, concluída em Ramsar em
2 de Fevereiro de 1971.

Portugal é Parte na Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 101/80, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 234, de 9 de Outubro de 1980, tendo sido
ratificada em 24 de Novembro de 1980, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 33, de
9 de Fevereiro de 1981.

A Convenção entrou em vigor para os Barbados em
12 de Abril de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 3 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 629/2006

Por ordem superior se torna público que, em 16 de
Maio de 2006, a Malásia depositou o seu instrumento
de adesão ao Tratado de Cooperação em Matéria de
Patentes (PCT), concluído em Washington em 19 de
Junho de 1970.

Portugal é Parte do mesmo Tratado, aprovado, para
adesão, pelo Decreto n.o 29/92, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 144, de 25 de Junho de 1992,
tendo depositado o seu instrumento de confirmação e
adesão em 24 de Agosto de 1992, conforme o Aviso
n.o 157/92, e tendo o Tratado entrado em vigor em 24
de Novembro de 1992 (Diário da República, 1.a série-A,
n.o 235, de 12 de Outubro de 1992).

O Tratado entrará em vigor para a Malásia em 16
de Agosto de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 3 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 630/2006

Por ordem superior se torna público que, em 21 de
Abril de 2006, o Estado Independente de Samoa depo-
sitou o seu instrumento de adesão à Convenção de Berna
para a Protecção das Obras Literárias e Artísticas, con-
cluída em 9 de Setembro de 1886, revista em Paris em
24 de Julho de 1971 e modificada em 28 de Setembro
de 1979.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ade-
são, pelo Decreto n.o 73/78, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 170, de 26 de Julho de 1978, tendo
aderido em 10 de Outubro de 1978, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 1, de
2 de Janeiro de 1979, e tendo entrado em vigor em
12 de Janeiro de 1979, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 1, de 2 de Janeiro
de 1979.

A Convenção, revista e modificada, entrou em vigor,
para o Estado Independente de Samoa em 21 de Julho
de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 3 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 631/2006

Por ordem superior se torna público que, em 17 de
Janeiro de 2005, o Governo da União das Comores
depositou o seu instrumento de adesão à Convenção
de Berna para a Protecção das Obras Literárias e Artís-
ticas, concluída em 9 de Setembro de 1886, revista em
Paris em 24 de Julho de 1971 e modificada em 28 de
Setembro de 1979.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ade-
são, pelo Decreto n.o 73/78, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 170, de 26 de Julho de 1978, tendo
aderido em 10 de Outubro de 1978, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 1, de
2 de Janeiro de 1979, e tendo entrado em vigor em
12 de Janeiro de 1979, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 1, de 2 de Janeiro
de 1979.

A Convenção, revista e modificada, entrou em vigor
para a União das Comores em 17 de Abril de 2005.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 3 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 632/2006

Por ordem superior se torna público que, em 1 de
Dezembro de 2005, o Ruanda depositou o seu instru-
mento de adesão à Convenção sobre Zonas Húmidas
de Importância Internacional, particularmente como
Habitat de Aves Aquáticas, concluída em Ramsar em
2 de Fevereiro de 1971.

Portugal é Parte na Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 101/80, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 234, de 9 de Outubro de 1980, tendo sido
ratificada em 24 de Novembro de 1980, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 33, de
9 de Fevereiro de 1981.

A Convenção entrou em vigor para o Ruanda em
1 de Abril de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 3 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 633/2006

Por ordem superior se torna público que, em 10 de
Maio de 2006, a República da Nicarágua depositou o
seu instrumento de adesão ao Tratado de Budapeste
sobre o Reconhecimento Internacional do Depósito de
Microrganismos para Efeitos do Procedimento em
Matéria de Patentes, concluído em Budapeste em 26
de Setembro de 1980.

Portugal é Parte do mesmo Tratado, aprovado para
adesão pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/97, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 115, de 19 de Maio de 1997, ratificado pelo Decreto
do Presidente da República n.o 29/97, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 115, de 19 de Maio
de 1997, tendo depositado o seu instrumento de adesão
em 16 de Julho de 1997, conforme o Aviso n.o 255/97,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 207,
de 8 de Setembro de 1997, e tendo o Tratado entrado


